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Câmara Municipal de Cambé

Estado do Paraná
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PROJETO DE LEI Nº. 66/2009

SÚMULA: Altera “caput” do artigo 3º da Lei nº 2251/2009 que “Dispõe sobre a indenização de diárias aos servidores da Administração Direta, das Autarquias e fundações Municipais, de que trata o artigo 66 da Lei 1.718/2003 e dá outras providências.”

A CÂMARA MUNICIPAL DE CAMBÉ, ESTADO DO PARANÁ, APROVOU:

Art. 1º. – O “caput” do artigo 3º da Lei nº 2251/2009 que “Dispõe sobre a indenização de diárias aos servidores da Administração Direta, das Autarquias e fundações Municipais, de que trata o artigo 66 da Lei 1.718/2003 e dá outras providências”, passa a vigorar com a seguinte redação:

“Art. 3º - O valor da diária previsto no artigo primeiro, será de R$- 210,00 (duzentos e dez reais) por pessoa”
Art. 16. – Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário especialmente as contidas na lei 2.009/05 de 07 de outubro de 2005.

Sala das sessões, 26 de outubro de 2009.

Paulo Cesar Tardiolle

Vereador
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